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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SAO FRANCISCO 

El!ltado do Espírito Santo 

LEI Nº 046/1991 

Autoriza a abertura de credito especial para atendi

mento a gestantes e dá outras providências 

O Prefeito Municipal de Barra de São 

Francisco , Estado do Espirita Santo , 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNI CIPAL DE 

CRETOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI : 

Art. lº - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza

do a abrir credito especial de até Cr$ 3 . 420 . 000 , 00(três mi 

lhões, quatrocentos e vint e mil c ruzeiros) , destinado a remun e 

ração de servi ços pessoais , locação de um imó v e l e aq ui sição . de 

equipamentos e material permanen te e de consumo para atendimen 

to médico-hospitalar a gestantes de nosso MunicÍpio, complemen

tando os valores tratados na Lei Municipal nº 039/91, de 28 de 

fevereiro de 1991 , que terá a segui n te aplicação : 

07 . 00 - Secretaria Municipal de Saude 

07 .70 - Secretaria Municipal de SaÚde 

1581486.2 . 93 - Manutenção da Casa da mulh e r 

3000 - Despesas corre n tes 

3100 - Despesas de custeio 

3130 - Servi ços de terceiros e encargos 

3131 - Remuneraçao de serviço s pessoais ....... Cr$ 1 . 700 . 000 , 00 

3132 - Outros servi ços e encar gos ............. Cr$ 720 . 000,00 

4000 - Despesas de capital 

4100 - Investimentos 

4120 - EqujparnenLos e mélt ' rinJ pcrr11e r1 Lc . . . .. . . C r$ 1 . 000 . 000 , 00 

TOTAL . . ........................................ Cr$ 3 . 420 . 000 , 00 

Art. 2º - Fica incluida no Pl ano Pl uri anual de que 

trata a Lei Municipal nº 051 / 90 , de 21 de agosto de 1990 a aqu! 

sição de material e equip a me nt o perman e nte para a Secretaria M~ 

nicipal de Saude , destinadas ao atendimento médico-hospitalar à 
gestante . 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 

Estado do Espiri to Santo 

Art . 3º - Fica incluida no inciso VI do artigo 10 da 

Lei Mun icipal n º 052 / 90 , de 21 de agosto de 1 990 , uma alinea / 

com o seguinte teor : 

" e )- a quisi ção de mate r ia l e equipamento permanente / 
' para aten d ime n to medico - hospitalar as gestan tes do 

Municipio " 

Art . 4º - Os rec ursos necessari o s para s atis f a ç ão / 

das despesas autorizadas n o artigo l º advirão do can ce l a me nto / 

de igual quantia das segui n tes dotações orçamen tárias : 

05 . 00 - Secretaria Muni ci p a l d e Ob ras e Serviços Urbanos 

05 . 50 - Secretar ia Mun ic ipal de Ob ras e Serviços Urbanos 

08 - Educação e c ul t ura 

46 - Educação fis i ca e desportos 

228 - Parques recreativos e desportivos 

1 . 08 - Construção e anp l iação de 02 praças de espor te s 

4100 - Investimentos 

4110 - Obras e Instalaçõe s ........ . .. ... . ... .. Cr$ 3 . 4 20 . 000 , 00 

Art . 5º - Esta Le i entrara em vigor na data d e sua 

pub l icação, revogadas as disposições em contrário . 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra d e São Fran 

visco , Estado do Es p irita San to , oai 2 1 de março de 199 1 . 


